
AVISO 

PROCESSO Nº 224/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024

O  Município  de  Itabira/MG,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e 
Governança,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  público  que  realizará  Dispensa 
Eletrônica do  Tipo  Menor  Preço  Global,  para Contratação  de  empresa  para 
confecção de 20 (vinte) placas de inauguração em alumínio ou aço inox e 10 (dez) 
placas para homenagens em aço inox,  no Município de  Itabira/MG.  O período de 
envio das propostas é a partir de 21/10/2024 às 12h00min até 24/10/2024 às 08h59min, 
e o  período de lances no dia  24/10/2024 de  09h00min às  14h59min.  O edital estará 
disponível através do site www.licitardigital.com.br, no endereço: www.itabira.mg.gov.br 
(Portal da Transparência→ Administração→ Licitações), ou poderá ser solicitado através 
do e-mail: contratositabira@yahoo.com.br, de 12h as 17h.

Itabira, 18 de outubro de 2024.

Natália Lacerda Faria 
Secretária Municipal de Administração e Governança

http://www.novoportal.itabira.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de 20 (vinte) placas de inauguração em 
alumínio ou aço inox e 10 (dez) placas para homenagens em aço inox,  no Município de 
Itabira/MG. 

LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital: www.licitardigital.com.br

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

PERÍODO DE PROPOSTAS: De 21/10/2024. às 12h00min até 24/10/2024 às 08h59min. 

PERÍODO DE LANCES: De 24/10/2024. de 09h00min às 14h59min

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

PREFERÊNCIA: NÃO.
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Torna-se  público  que  o  Município  de  Itabira,  por  meio  da Secretaria  Municipal  de 
Administração e Governança,  Subsecretaria  de Licitações e Contratos,  sediado Av.  Carlos de 
Paula Andrade, 135 –  Centro – Itabira – MG –CEP 35900-206, por solicitação do Gabinete do 
Prefeito, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na 
hipótese do art.  75,  inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação 
de empresa para confecção de 20 (vinte) placas de inauguração em alumínio ou aço inox e 
10  (dez)  placas para  homenagens em aço inox,  no Município  de  Itabira/MG.”, conforme 
condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos.

1.2 - A contratação será em LOTE único, formado por itens, devendo o licitante oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

TOTAL

1

Confecção de placa 
de inauguração, 
medida de 60 cm x 40 
cm em alumínio ou 
aço inox, letras em 
alto relevo, 
escovadas, fundo 
preto.

Un. 20 R$ 808,91 R$ 16.178,20

2

Confecção de placa 
para homenagem em 
aço inox, gravação 
em baixo relevo, 
tamanho 22 cm x 16 
cm em estojo de 
veludo medindo 28 
cm x 20 cm.

Un. 10 R$ 255,25 R$ 2.552,50

VALOR TOTAL: (dezoito mil, setecentos e trinta reais e setenta centavos) R$ 18.730,70
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1.3  -  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o MENOR  PREÇO  GLOBAL, observadas  as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.

2  - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 -  Somente poderão participar da presente dispensa pessoas  físicas ou  jurídicas  do ramo 
pertinente  ao  objeto  a  ser  contratado,  previamente  cadastradas  na  Plataforma 
www.licitardigital.com.br

2.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação desta dispensa deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis),  obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).

2.3 -  É de exclusiva responsabilidade do usuário  o sigilo  da senha,  bem como,  seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
Itabira,  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  órgão  promotor  da  licitação,  a  responsabilidade  por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

2.4 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;

b) empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que,  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por 
exploração de trabalho infantil,  por  submissão de trabalhadores  a  condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista

2.4.3.1  -  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico;

2.4.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.4.3.3 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,  a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2  -  Até  a  abertura  da sessão pública,  os  licitantes  poderão retirar  ou  substituir  a  proposta 
anteriormente inseridos no sistema;

3.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5  -  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o  Termo de Referência, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo,  assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, quando 
requerido, sua substituição.
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3.6  -  O  fornecedor  deverá  realizar  o  preenchimento  de  declarações,  dos  Lotes  e/ou  Itens, 
conforme orientações do https://licitar.digital/  (https://licitardigital.tawk.help/article/passo-a-passo-
para-o-envio-de-proposta).”

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

3.7.2 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;

3.7.4 - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-
gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º  
da CF/88;

3.7.5 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.6 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assu-
mindo como firmes e verdadeiras;

4 - FASE DE LANCES

4.1 - A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

P á g i n a  5 | 17

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 –  Centro – Itabira – MG –
CEP 35900-206 – Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br

https://licitardigital.tawk.help/article/passo-a-passo-para-o-envio-de-proposta
https://licitardigital.tawk.help/article/passo-a-passo-para-o-envio-de-proposta


PROCESSO Nº 224/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024

4.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofer-
tado e registrado pelo sistema.

4.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta.

4.6 -  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registra-
do primeiro no sistema.

4.7 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.8 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do me-
nor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.9 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-
cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.

4.10 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanis-
mo similar.

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação.

5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, po-
derá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o me-
lhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Adminis-
tração.

5.4 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
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5.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedi-
mento da dispensa eletrônica.

5.6 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de docu-
mentos complementares, adequada ao último lance.

5.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1  -  apresentar  preços  unitários  superiores  ao  estabelecido  no  ANEXO  II  –  Planilha 
Orçamentária.

5.8.2 - contiver vícios insanáveis;

5.8.3 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.4 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

5.8.5 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.6 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.

5.8.7 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:

5.8.7.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salá-
rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remu-
neração.

5.8.8 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análi-
se de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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5.8.8.1 - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceita-
bilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as 
especificidades do mercado correspondente;

5.8.8.2 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (se-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.8.8.3 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl-
timo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

5.8.8.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com-
prove a exequibilidade da proposta.

5.8.8.5 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.

5.8.8.6 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

5.8.8.7 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

5.8.8.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializa-
da no objeto.

5.8.8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lan-
ce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.8.8.10 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

5.8.8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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5.8.8.12 -   Aplica-se a este Edital o critério de preferência Local, observado o disposto no art. 48, 
§3º, da Lei Federal 123/2006 e no Decreto Municipal 2920/2022, podendo a Administração pagar 
até 10% (dez por cento) a mais do melhor preço válido na licitação para contratar licitantes en-
quadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas em todo o território de 
Itabira.

 5.8.8.12.1 . A aplicação da preferência de contratação de que trata o item 5.8.8.12 se dará de for-
ma automatizada pela plataforma de licitações e se justifica pela necessidade de maior agilidade e 
otimização das entregas, considerando que a dinâmica de entrega fracionada dos itens licitados 
torna-se extremamente mais eficiente quando promovida por fornecedores situados em âmbito lo-
cal, ademais a aplicação da preferência ensejará promoção do comércio de local.

6 - DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão solicitados ao 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.1.1  -  O  encaminhamento  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  se  dará 
exclusivamente por meio do sistema https://licitar.digital/, através de chave de acesso e senha, no 
prazo de máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação do Agente de Contratação, SOB PENA 
DE DESCLASSIFICAÇÃO, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, nos termos do art. 
63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

6.2 - Habilitação jurídica:

6.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

6.2.2  -  Ato  Constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em vigor,  devidamente registrado,  em se 
tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores.

6.2.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de 
designação da diretoria em exercício.

6.2.4  -  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

6.2.5  -  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;

P á g i n a  9 | 17

Prefeitura Municipal de Itabira – Av. Carlos de Paula Andrade, 135 –  Centro – Itabira – MG –
CEP 35900-206 – Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br



PROCESSO Nº 224/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024

6.2.6 -  Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia, do 
representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou fornecedor.

6.3 - Regularidade fiscal e trabalhista:

6.3.1 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ);

6.3.2  -  Certidão Conjunta  Positiva  com efeitos  de Negativa  ou Certidão Negativa  de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, válida, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014.

6.3.3 - Prova de regularidade para com a fazenda estadual;

6.3.4 - Prova de regularidade para com a fazenda municipal;

6.3.5 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF);

6.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em vigor;

6.3.7  -  A regularização fiscal  e  trabalhista  poderá ser  substituída pela  apresentação do CRC 
(Certificado de do Registro Cadastral) da Prefeitura Municipal de Itabira ou SICAF válidos;

6.4 - Qualificação Técnica: 

6.4.1  –  A  qualificação  técnica  será  comprovada  mediante  a  apresentação  da  seguinte 
documentação:

6.4.1.1 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características  com  o  objeto  da  licitação.  A  comprovação  de  aptidão  referida  será  feita  por 
atestado(s)  de desempenho anterior,  fornecidos(s)  por  pessoas jurídicas de direito  público ou 
privado, em papel timbrado da empresa,  que comprove a capacitação técnica da empresa em 
executar  serviços  de  características  semelhantes  ao  objeto  da  presente  licitação.  Não  serão 
aceitas  cópias de documentos e  atestados emitidos pela  própria  licitante  ou por  empresa do 
mesmo grupo empresarial.

6.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-
rios à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o for-
necedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação.
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6.6 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integrida-
de do documento digital.

6.7 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-
fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensa-
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresen-
tação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, quando houver 
a exigência.

6.8 – Nos casos em que o fornecedor for provisoriamente vencedor em um item e estiver concor-
rendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.8.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recai-
rá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilita-
ção do fornecedor nos remanescentes.

6.9 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta.

6.11 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enti -
dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilita-
ção.

6.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 - CONTRATAÇÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convo-
cação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
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(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina-
tura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante cor-
respondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico.

7.4 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instru-
mento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.5 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

7.5.1 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Di-
reta e seus anexos;

7.5.2 -  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei.

7.5.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado caso 
seja de interesse das partes.

7.5.4 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

8 - SANÇÕES

8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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8.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-
do;

8.1.6 -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-
cado;

8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-
ção falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às con-
dições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedo-
res, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-
cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justi-
ficar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subi-
tens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de pe-
nalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administra-
ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fun-
damentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re-
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente públi-
co. 
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8.10 -  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrati-
vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Além da divulgação do procedimento na plataforma Licitar Digital, o aviso de contratação di-
reta também estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimen-
to.

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habili-
tação, conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administra-
ção ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances ob-
servarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital  e seus Anexos, de caráter técnico ou legal,  deverá ser dirigido ao Agente de 
Contratação até 02 (dois) dias anteriores da abertura da fase de lances da presente dispensa, e 
para resposta 01 (um) dia anterior da  abertura da fase de lances da presente dispensa, não se 
responsabilizando o  MUNICÍPIO DE ITABIRA pelos  pedidos de esclarecimento  enviados fora 
deste prazo.

9.14 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, no prazo máximo 
de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão,  ficando a autoridade superior  autorizada a adjudicar  o  objeto  ao licitante 
declarado vencedor.

9.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes ane-
xos:

ANEXO I – Termo de Referência;
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ANEXO II – Planilha de Preços; 
ANEXO III – Minuta de Contrato;
ANEXO IV – Identificação do Fornecedor;

Itabira, 18 de outubro de 2024. 

Natália Lacerda Faria                                                      Júlia de Alcântara Almeida 
Secretária Municipal de Administração                             Agente de Contratação 
e Governança
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II
PLANILHA DE PREÇOS

Objeto: “Contratação de empresa para confecção de 20 (vinte) placas de inauguração 
em  alumínio  ou  aço  inox  e  10  (dez)  placas  para  homenagens  em  aço  inox,  no 
Município de Itabira/MG.”

Razão Social da PROPONENTE:

Endereço:           

CNPJ: Fone: Fax:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANT.

VALOR 
UNITÁRIO

TOTAL

1

Confecção de placa de 
inauguração, medida de 
60 cm x 40 cm em 
alumínio ou aço inox, 
letras em alto relevo, 
escovadas, fundo preto

UN. 20

2

Confecção de placa 
para homenagem em 
aço inox, gravação em 
baixo relevo, tamanho 
22 cm x 16 cm em 
estojo de veludo 
medindo 28 cm x 20 cm 

UN 10

VALOR TOTAL (valor por extenso) 

Data: _____/_____/_____

Validade da proposta: __________________

Assinatura/Carimbo:__________________________________



ANEXO III

MINUTA  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O
MUNICÍPIO  DE  ITABIRA  E  …… 
REGISTRADO SOB N°  .../2024.

O  MUNICÍPIO  DE  ITABIRA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  doravante 
denominado P.M.I., com sede na cidade de Itabira-MG, Avenida Carlos de Paula Andrade 
nº 135, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 18.299.446/0001-24,  por sua representante a 
Chefe de Gabinete,  Sra. Natália Lacerda Faria, brasileira, solteira, Profissional e Professora 
de Educação Física, inscrita no CPF sob o n° 099.198.146-44, em conformidade com a Lei n° 
14.133/21 e alterações posteriores, e normas municipais aplicáveis, especialmente o Decreto 
n° 2567 de 17/05/2022 e, de outro lado,  …..., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° , com sede na Rua/AV………, n°……, Bairro….., Cidade……, Estado….., 
CEP:……,  neste ato representada por seu sócio, …. , nacionalidade….., profissão…., 
estado civil…..,  inscrito no CPF sob o n° ……., portador da carteira de identidade nº 
……...  ,  Contato  Telefônico  n°  ……….  e  endereço  eletrônico  ………..,  doravante 
denominada  CONTRATADA  ,  celebram  o  presente  contrato,  pelas  cláusulas  adiante 
dispostas.

1 - OBJETO

1.1 - Confecção de 20 (vinte) placas de inauguração em alumínio ou aço inox e 10 
(dez) placas para homenagens em aço inox, no Município de Itabira/MG.

1.2-  Os  serviços  referidos  no  item  1.1,  doravante  denominados  trabalhos,  serão
realizados  em  estrita  conformidade  com  as  disposições  do  presente  contrato  e  dos
documentos mencionados no item  2.1  que, em forma de anexos, integram o presente
instrumento.

2 - DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - Os documentos abaixo relacionados constituem parte integrante deste instrumento.

2.1.1 - Processo Licitatório  nº 224/2024 – Dispensa Eletrônica nº 024/2024.

2.1.2 -  Anexos: I, II, III, IV.

2.1.3  -  No  caso  de  divergências  entre  o  Termo  de  Referência,  Planilha  de  Preços, 
Quantidades, Critério de Medição e Pagamento, prevalecerão o que estiver contemplado 
nos seguintes elementos nesta ordem:

1. Contrato;
2. Planilha de Preços;
3. Termo de Referência.

1



2.1.4  -  As  referências  neste  instrumento  a  cláusulas,  itens  e  subitens  correspondem 
sempre às do presente contrato.  

3 - PRAZO E VALOR 

3.1 - O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,  com início a partir  da 
emissão da Ordem de Serviço pela fiscalização da P.M.I. e podendo ser prorrogado, caso 
seja de interesse das partes.

3.2 -     O     valor     total     do     contrato     é     de    R$ …….. (…….), conforme 
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA em .../.../2024. 

3.3 - As despesas referentes a este contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:
02.02.01.04.131.0005.2.119.000.339039200000 – Fonte 1500/700 – CR 54/1272. 

4 - PREÇOS

4.1 - Pelo fiel e integral cumprimento das obrigações contratuais referentes aos trabalhos 
efetivamente  prestados  e  aceitos,  a  Contratante  pagará  à  Contratada os  preços 
estabelecidos na proposta comercial, em reais.

4.2  -  A  Contratada não  poderá  pleitear  qualquer  adicional  nos  preços  por  faltas  ou 
omissões que porventura venham a ser verificados em sua proposta.

4.3 - O reajustamento será de acordo com a legislação vigente, através da aplicação do 
IPCA (Índice de Preço ao Consumidor  Amplo),  e  por  força do Artigo 28,  §  1º  da Lei 
Federal 9.069 de 29/06/1995, que dispõe sobre o Plano Real, durante o período de  12 
(doze) meses de vigência inicial desse contrato, não haverá reajuste no valor contratado.

5 - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 - O  pagamento  será  processado  e  efetuado  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias 
contados  a  partir  do  recebimento  da  nota  fiscal/fatura, mediante  transferência 
eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela  Contratada.

5.1.1 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto.

5.2 – A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line.

5.3 - A nota fiscal/fatura, bem como os documentos que compõe o processo de pagamento 
deverão ser encaminhados  por meio da plataforma 1Doc – Atendimento Digital  - 
Novo Protocolo, através do link:

https://www.itabira.mg.gov.br/detalhe-da-materia/info/atendimento-digital/276155
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5.3.1 - O protocolo deverá ser enviado para o fiscal do contrato.

5.4 - A P.M.I. descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, por força de 
Lei, devam ser retidos pela fonte pagadora.

5.5 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

5.6  -  Verificadas  quaisquer  dúvidas  ou  incorreções  nas  faturas,  por  parte  da 
Administração, a P.M.I. providenciará o pagamento da importância incontroversa, ficando 
para  o  pagamento  subsequente  a  efetivação  do  acerto,  corrigido  e  ajustado 
monetariamente, na forma contratual.

5.7 -  Se houver  erros no documento fiscal,  desconsiderar-se-á a data do vencimento 
previsto, até que o erro seja sanado. O pagamento será realizado no 5º (quinto) dia útil  
após a apresentação dos documentos corrigidos, sem encargos financeiros.

5.8 -  Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos,  o  mesmo  será  efetuado  no  primeiro  dia  útil  subsequente  sem  qualquer 
incidência de correção monetária.

5.9 - Caso ocorra atraso na liquidação dos compromissos por parte da P.M.I., superior a 
30 (trinta) dias, incidirão sobre o valor devido, correção financeira “pro-rata-die” do IPCA, 
ocorrido entre a data do vencimento e a efetiva liquidação, acrescido de juros de mora de 
1% ao mês.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a 
efetiva execução do objeto;

6.2  -  Vetar  o  emprego  de  qualquer  serviço  que  considerar  incompatível  com  as 
especificações  apresentadas  na  proposta  da  Contratada que  possa  ser  inadequado, 
nocivo ou prejudicial à saúde dos servidores;

6.3 - Designar servidor para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto 
contratado, ou rejeitá-lo;

6.4 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, nas condições estabelecidas no item 
V - Faturamento e Pagamento” deste contrato;

6.5 - Fornecer à Contratada documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do objeto;

6.6  -  Aplicar  à  Contratada as  sanções  administrativas  regulamentares  contratuais 
cabíveis;
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6.7  -  Solicitar  a  troca  dos  serviços  que  não  atenderem às  especificações  do  objeto 
contratado;

6.8 - Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 
na prestação de serviços, fixando prazo para sua correção;

6.9  -  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

6.10 - Emitir a Ordem de Serviço para execução dos trabalhos da Contratada.
6.11  -  Controlar  os  trabalhos  dentro  da  amplitude necessária  à  salvaguarda de  seus 
interesses.

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além das que lhe são impostas pelo Termo de Referência, pela legislação vigente, 
são obrigações da Contratada:

7.1.1 - Executar os serviços, objeto do presente contrato, rigorosamente nas condições 
estabelecidas no termo Termo de Referência.

7.2 - Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 
causar  ao  Município  de  Itabira  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua culpa  ou  dolo,  na 
execução do objeto deste termo, respondendo por si e por seus sucessores.

7.3 - Garantir acesso e prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 
pela fiscalização do Gabinete do Prefeito.

7.4  -  Cientificar  imediatamente  a  fiscalização  do  Gabinete  do  Prefeito, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verificar no serviço.

7.5 - Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, 
assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Município 
de Itabira.

7.6- Possuir equipe técnica qualificada para a prestação dos serviços contratados.

7.7 - Possuir em seu quadro permanente de funcionários, colaborador com a incumbência 
de resolver todos os assuntos relativos à execução dos serviços contratados.

7.8 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade  de  execução  de  qualquer  obrigação  contratual,  para  a  adoção  das 
providências cabíveis;

7.9 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na contratação;
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7.10  -  Assumir  inteira  responsabilidade  quanto  à  garantia  e  qualidade  do  produto, 
reservando  à  Contratante o  direito  de  recusá-lo  caso  não  satisfaça  aos  padrões 
especificados;

7.11 -  Emitir  fatura no valor  pactuado e condições do contrato e proposta de preços, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento;

7.12 - Fornecer de acordo com as especificações,  prazos e condições avençados na 
proposta de preços.

7.13 -  Acatar  e facilitar  a ação da fiscalização da  P.M.I.,  cumprindo às exigências da 
mesma.

7.14 - Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas à Contratante por 
autoridade  competente,  em  decorrência  do  descumprimento  de  contrato,  de  Lei  ou 
regulamento aplicável à espécie, por parte da Contratada.

7.15 - Não vincular publicidade acerca dos serviços contratados sem que haja autorização 
da P.M.I.

8 - FISCALIZAÇÃO

8.1 -  Será exercida pelo Gabinete do Prefeito, por intermédio da Servidora Maria Magna 
Ferreira,  matrícula 2077-0, Diretora de Cerimonial,  que acompanhará a execução dos 
trabalhos, com plenos poderes para praticar atos, nos limites do Termo de Referência, 
que se destinem a acautelar e preservar todos e quaisquer direitos da P.M.I.

8.2  -  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor  a  ser 
designado, que determinará o que for necessário para o cumprimento das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada, bem como a regularização de faltas.

8.3  - Deverá  o  fiscal  do  contrato  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços, 
anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados;

8.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

9 - SANÇÕES E MULTAS APLICÁVEIS

9.1 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso no prazo definido em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo.
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9.2 - Os valores relativos a multas serão, prioritariamente descontados de qualquer fatura 
ou crédito existente na Administração Municipal, acrescido de juros de 1% ao mês, contado 
da comunicação oficial.

9.3 - Na inviabilidade do disposto em 9.2, se o valor do pagamento for insuficiente, fica o 
Contratado  obrigada à quitação da importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
acrescido de juros de 1% ao mês, contado da comunicação oficial.

9.4 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contratado, 
o  débito  será  encaminhado  para  inscrição  em  dívida  ativa,  podendo  ser  cobrado 
judicialmente.

9.5 - As sanções previstas neste Edital não impedirão eventual reparação do Município 
pelos danos causados pelo infrator.

9.6  -  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  serão  aplicadas  ao  contratado  as 
seguintes sanções:

a- Advertência; 

b- Aplicação de multa de até 10% do valor do Contrato, na eventualidade das seguintes 
infrações: 

I - Não mantiver a proposta; 
II - Apresentar documentação falsa 
III - Fraudar na execução do contrato 
IV - Comportamento inidôneo 
V - Declaração falsa 
VI - Fraude fiscal 

c- O contratado que concorrer para o retardamento da execução do contrato estará sujeito 
a multa nas seguintes condições: 

c.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento não realizado; 

c.2  -  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  fornecimento  não realizado,  por  período 
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 
9.7 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos. 

9.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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9.9 - A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no 
respectivo  processo,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  da  abertura  de  vista,  podendo  a 
reabilitação ser requerida transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 
penalidade,  no  caso  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da 
aplicação da penalidade.  

9.10 - Descredenciamento do Cadastro de Fornecedores Municipais. 

10 - SUBCONTRATAÇÃO

10.1 - A Contratada não poderá subcontratar os serviços objeto desta contratação.

11 - RESCISÃO

11.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2 -  Este Contrato será cancelado quando os serviços prestados não atenderem às 
exigências do Processo Licitatório  N° 224/2024 – Dispensa Eletrônica N° 024/2024 e às 
determinações da Secretaria Gestora.

11.3  -  Este  Contrato  poderá  ser  cancelado,  de  comum  acordo,  desde  que  haja 
comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por iniciativa de ambas 
as partes.

11.4 - Rescindida esta autorização por qualquer motivo atribuível à Contratada, a mesma 
responderá,  na  forma  legal  e  contratual,  pela  infração  ou  execução  inadequada  do 
presente Contrato.

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1  -  Correrão  por  conta  da  Contratada todas  as  despesas  relacionadas  com  os 
serviços,  objeto deste contrato, não tendo o Município quaisquer responsabilidades com 
despesas  de  pessoal,  encargos  trabalhistas,  sociais,  previdenciários,  acidentes  do 
trabalho,  fisco  em  geral,  assim  como  não  existirá  nenhum  vínculo  jurídico  entre  o 
Município - dono do serviço e os empregados e fornecedores da Contratada, quer direta 
ou indiretamente, ativa ou passivamente e quer ainda, solidariamente.

13 - FORO
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13.1  - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do Município de Itabira/MG,
com  renúncia  expressa  a  qualquer  outro,  por  mais  especial  que  seja,  para  dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato e sua execução.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito.

Itabira, 

Natália Lacerda Faria
Chefe de Gabinete

Contratada
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PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 224/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024 

ANEXO IV

Dados necessários para Identificação de Fornecedores/Proponentes

Razão Social: ________________________________________________________

CNPJ ou CPF: ________________ Inscrição Estadual: ___________________   Inscrição 

Municipal: ____________________

Endereço

Rua: ____________________________________N.º _________ Sala: _________

Bairro:__________CEP:_________Cidade:_________________Estado: ________

Caixa Postal: ___________ Telefone: _______________ Fax: _________________

Informações para crédito em conta

Banco (n.º e nome): ___________________________________________________

Agência (n.º e nome): __________________  Conta N.º: ______________

O endereço deverá ser o mesmo que for constar nas Nfs.

Data: ______/______/______ Emitente: ____________________________
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